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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 16 DE MARÇO DE 2016. 
 
 
Nº. 6/2016 
 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António João Fernandes Colaço, António José 
Rosa de Brito, Paulo Jorge Maria do Nascimento e Carlos Alberto Camacho Pereira, na qualidade 
de Vereadores. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente da Câmara, declarada aberta a reunião pelas 
14,45 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

Propôs o Sr. Presidente que ficasse registado em ata um voto de pesar pelo falecimento de Nicolau 
Breyner, proposta esta que foi subscrita pelo conjunto do executivo municipal. 

 
“Voto de pesar: 
 
A Câmara Municipal de Castro Verde, reunida no dia 16 do corrente mês de Março, segundo, 
proposta do Sr. Presidente e subscrita pelo conjunto do executivo municipal, deliberou registar em 
ata o seu mais profundo pesar pelo falecimento de Nicolau Breyner. 
 
Desapareceu um vulto maior da cultura portuguesa sobretudo na área do espetáculo, das artes e 
empreendedor de causas humanas. Independentemente do seu talento, perdeu-se um grande 
homem e um amigo do Alentejo. 
 
Nicolau Breyner sempre esteve ligado a projetos do Alentejo, pela dignidade e desenvolvimento do 
território, empenhando-se entusiasticamente na sua concretização. A sua morte deixa em aberto 
um espaço que dificilmente será preenchido. 
 
A Câmara Municipal de Castro Verde, apresenta assim à sua família, as mais sentidas 
condolências, neste momento de luto e dor, a cuja memória presta homenagem.” 
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O Sr. Vereador Paulo Nascimento, propôs o registo em ata de um voto de felicitações ao 
Agrupamento de Escolas de Castro Verde, aos alunos e atores da comunidade escolar envolvida, 
por ter sido o grande vencedor das Sessões das Assembleias Regionais do Parlamento dos Jovens 
do Ensino Básico e Secundário, que se realizaram em Beja, e cujo tema tratado pelos jovens 
deputados foi “Discriminação, Racismo e Preconceito.  
 
A proposta foi subscrita pelo executivo e aprovada por unanimidade. 
 

ORDEM DO DIA  
 

• Aprovação da ata da reunião anterior: 
 
Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada, por unanimidade e nominalmente. 

 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

1. - Expediente: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 

• Carta da Associação de Agricultores do Campo Branco, informando que aceita a parceria 
que lhe foi proposta pelo IN Castro - Ideias e Negócios, no sentido de partilhar o seu 
espaço com os agricultores da mesma Associação, apresentando para o efeito uma 
agenda que assenta na promoção e divulgação de incentivos financeiros, nomeadamente 
do Programa de Desenvolvimento Rural. 

• “E-mails” do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português dando conhecimento da 
pergunta que fez ao Ministério da Saúde sobre a “Unidade de Cuidados Continuados de 
Média Duração e Reabilitação de Casével”; das questões que colocou ao Governo sobre a 
“Alqueva”; sobre os “Postos da GNR” e sobre as “Acessibilidades no distrito de Beja”; e 
dando conhecimento das propostas de alteração que apresentou ao OE 2016 - Autarquias 
Locais”. 

• “E-mail” do Grupo Parlamentar dos “Os Verdes” dando conhecimento das propostas de 
alteração que apresentou ao OE para 2016. 

• Boletim Informativo da Associação de Agricultores do Campo Branco, referente ao mês de 
Março corrente. 

• Nota de imprensa da Comissão Promotora de AMAlentejo, manifestando o seu pesar pelo 
falecimento de Nicolau Breyner, um dos primeiros subscritores do Documento Fundador da 
AMAlentejo e elemento da respetiva Comissão Promotora. 

 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
2. - Emissão de pareceres prévios para a celebração renovação de contratos de aquisição de 
      serviços: 
 
Apreciou a Câmara a informação/proposta com o registo nº. 250 do Gabinete de Planeamento e 
Gestão de Contratos, cujo conteúdo é o seguinte: 

 “Considerando o disposto no art.º 75º/12, da Lei nº 82-B/2014, de 31 de Dezembro, Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, adiante designado por (LOE), que aponta para a obrigatoriedade 
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da existência de parecer prévio vinculativo do Órgão Executivo, nas celebrações ou renovações de 
contratos de aquisição de serviços, considerados ou não essenciais, independentemente do valor 
da adjudicação. 

Considerando a obrigação prevista no art.º 3º da Portaria nº 149/2015, de 26 de maio, que 
estabelece quais os elementos que devem instruir o pedido de parecer, e se encontram em anexo 
ao mapa resumo que é apresentado. 

Solicito a V.Exª., e ao abrigo do disposto no art.º 75º/5º, da LOE, parecer prévio favorável, da 
aquisição de serviços, cujo objeto consta do mapa anexo à presente proposta.” 

Refere-se o presente pedido de parecer prévio à celebração dos seguintes contratos de aquisição 
de serviços: 

• de apoio ao atendimento nas atividades de licenciamento, urbanização e edificação, por 
ajuste direto (regime geral) pelo preço base de 730,00 €/mês. 

• no âmbito das tecnologias de informação e comunicação, em regime de avença, por ajuste 
direto (regime geral) pelo preço base de 1.000,00 €/mês. 

• de auditoria/certificação energética das Piscinas Municipais de Castro Verde, por ajuste 
direto (regime geral) pelo preço base de 24.650,00 €. 

Apreciado o assunto, a Câmara, no uso da competência prevista no art.º 75º/5 e 12 da Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, deliberou, por maioria com as abstenções dos Srs. Vereadores 
António José de Brito e Carlos Alberto Camacho Pereira, emitir pareceres prévios favoráveis para a 
celebração dos referidos contratos de prestação de serviços. 
 
3. - Ratificação da emissão de licenças especiais de ruído: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara as licenças especiais de ruído que concedeu, 
nos termos do art.º 15º. do Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei nº.9/2007, de 
17 de Janeiro, com as devidas alterações, a Lúcia Alexandra da Costa Simões, para a realização 
de “Karaok”, no “Lucy Bar”, sito na Rua Alexandra Herculano nº.14, em Castro Verde, das 22 horas 
do dia 5 de Março até às 3 horas do dia seguinte até 2 de Abril, em cada dia de utilização; a 
Joaquim Claudino Pedro, para realização de baile no Centro de Convívio dos Geraldos, entre as 21 
horas do dia 19 e as 4 horas do dia 20 de Março corrente; a Inês Lança Carolina; para a realização 
de baile de estudantes no Salão dos Bombeiros Voluntários de Castro Verde entre as 21 horas do 
dia 4 e as 4 horas do dia 5 de Março corrente; o Pedro Miguel Curinha Samarra, em representação 
de Casa do Benfica de Castro Verde, para realização das comemorações do seu XII aniversário 
entre a 9 e as 22 horas do dia 13 de Março corrente; e a Paulo Manuel Filipe Bárbara para 
realização de espetáculo de “karaoke”, na Sociedade Recreativa e Desportiva Entradense, em 
Entradas. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente ratificar a concessão das licenças especiais 
de ruído acima referidas. 

 
DIVISÃO DE OBRAS, GESTÃO URBANÍSTICA E AMBIENTAL 

 
1. - Deliberação final sobre processos de obras: 

 
Apreciou a Câmara os seguintes projetos para efeitos de deliberação final e consequente emissão 
das respetivas licenças de obras: 
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• das especialidades apresentados por Francisco Figueira Ramos, para construção de uma 
moradia unifamiliar na Rua Centenário da República, lote 44, em Castro Verde (proc.º 
29/2015). 

• das especialidades apresentados por Francisco Figueira Ramos, para construção de uma 
moradia unifamiliar na Rua Centenário da República, lote 45, em Castro Verde (proc.º 
30/2015). 

• de arquitetura apresentado por Maria dos Remédios Serôdio Varela, para construção de 
catacumba, no Cemitério Municipal (proc.º. nº. 7/2016). 

 
A Câmara, em face dos pareceres proferidos sobre os mesmos projetos, deliberou, por 
unanimidade e nominalmente, aprová-los para efeitos de deliberação final sobre os respetivos 
processos de obras. 
 
2. - Comunicação prévia nos termos do artigo 4º, nº. 4, do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16/12, 
      com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº. 136/2014, de 9 de Setembro: 
 
Tomou a Câmara conhecimento da comunicação prévia apresentada, nos termos legislação acima 
referida, sobre o licenciamento de obras requerido por Tiago Miguel Rosa Silvestre, para 
construção de uma moradia unifamiliar na Rua Eugénio de Andrade, lote 23, em Castro Verde 
(proc.º. 5/2016). 
 
3. - Caducidade de processos de obras particulares: 

 
Apreciou a Câmara a informação da Secção de Licenciamento de Urbanização e Edificação, sobre 
o assunto em título, que a seguir de transcreve: 
 
“Relativamente ao assunto em epígrafe, foram os requerentes dos processos de obras particulares 
números: PO nº.21/2010; CP nº.7/2012; CP 6/2013 e PO nº.16/2013, notificados a fim de se 
pronunciarem por escrito no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos nºs. 12º., 100º. e seguintes 
do Código do Processo Administrativo, sobre a liquidação das taxas devidas e caducidade dos 
processos. 
 
Foram rececionadas todas as notificações como se pode comprovar pelos avisos de receção. 
 
Na medida que já expirou o prazo estabelecido para se pronunciarem e, nos termos do nº.5 do 
artigo nº. 71º do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei nº. 
136/2014, de 9 de setembro, estão reunidos todos os requisitos para ser declarada a caducidade 
dos referidos processos.” 
 
A Câmara, em face da informação prestada pela da Secção de Licenciamento de Urbanização e 
Edificação, deliberou, por unanimidade e nominalmente declarar a caducidade dos processos de 
obras acima referidos (PO nº.21/2010; CP nº.7/2012; CP 6/2013 e PO nº.16/2013) pertencentes a 
Alice Canário Cristina, Inês Rebolo Martins, Fernando José Belchior Nobre e Luís Manuel Neves 
Luís, respetivamente. 
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DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 
1. - Programa Cultural Primavera no Campo Branco: 
 
Apreciou a Câmara a proposta do programa cultural “Primavera no Campo Branco”, que integra 
igualmente as comemorações do 42º. Aniversário do 25 de Abril, o 21º. Aniversário da Biblioteca 
Municipal Manuel da Fonseca e o Dia Internacional do Livro, a levar a efeitos nos dias 15 de Abril a 
15 de Maio, apresentados e explicados o seu conteúdo pormenorizadamente pelo Sr. Vereador 
Paulo Nascimento, a qual prevê uma estimativa orçamental em termos de despesa no montante de 
52.710 € e, no âmbito da receita prevista de bilheteira, uma proposta de cobrança nos seguintes 
espetáculos: Concerto de abertura, Camané - 5 €; Concerto de encerramento, Jorge Palma - 5 €; 
Dança Contemporânea - Terra Châ - Companhia de Dança Contemporânea de Évora - 3 €; 
Concerto Jazz - Júlio Resende - 3 €; Teatro - Peça 1325 - Companhia Peripécia Teatro - 3 €; e 
Espetáculo Gala Internacional do Acordeão - 3 €, prevendo uma receita de bilheteira e na feira do 
livro no valor de 5.780 €. 
 
Posto isto, interveio o Sr. Vereador António José de Brito congratulando-se com a qualidade do 
cartaz de divulgação da “Primavera no Campo Branco”, da autoria de Joaquim Rosa, assim como a 
manutenção de iniciativas com o envolvimento das entidades locais. Reparou contudo que o 
modelo de programação, em sua opinião, é sempre muito semelhante e previsível, e daí entender 
que devia haver mais inovação. Questionou ainda sobre a candidatura a cofinanciamento desta 
iniciativa ao Programa Portugal 2020 e o motivo de se repetir a intervenção de Sebastião Antunes, 
uma vez que o mesmo atuou na Planície Mediterrânica. 
 
O Sr. Presidente da Câmara agradeceu a análise feita pelo Sr. Vereador António José Brito ao 
programa em apreciação e referiu que agradecia ainda mais se tivesse apresentado, em vez de 
generalidades, contributos concretos com vista ao aperfeiçoamento e melhoria da iniciativa. 
Confirmou o enquadramento da candidatura no Portugal 2020. 
 
No que se refere à programação de Sebastião Antunes, o Sr. Vereador Paulo Nascimento informou 
que a atuação na Planície Mediterrânica foi a solo, acústico, num pequeno palco, em ambiente 
intimista num horário tardio. Referiu ainda que a proposta que se apresenta para 24 de Abril, é 
diferente, trata-se do projeto Quadrilha, que integra Sebastião Antunes, e que na opinião da equipa 
de programação, pelo seu repertório, é uma proposta transversal, com um género e temática que 
se enquadra no momento que se pretende assinalar. Referiu ainda no que, no se refere à 
previsibilidade do programa, registou a opinião do Vereador António José Brito, e salientou que em 
parte a mesma se deve a um conjunto de momentos que não se deixam de assinalar (25 de Abril, 
Aniversário da Biblioteca, feira do livro), bem como outras iniciativas que estão enraizadas na 
comunidade e que se optam por manter. 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Carlos Alberto Pereira, aprovar 
a proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento nos termos acima referidos. 
 
Ficam anexos à presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcritos, os 
documentos que constituem a referida proposta ora aprovada. 

 
2. - Acordo de Cooperação para candidatura de Castro Verde ao “Programa Man  
     and Biosphere (MAB) da UNESCO” - Castro Verde Bioesfera. 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
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“Na sequência da proposta de candidatura “Valorização das atividades associadas aos valores 
naturais de Castro Verde”, apresentada ao QREN, e aprovada na reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Castro Verde de 28 de Agosto de 2013, que teve como principal objeto o 
desenvolvimento de duas ações, nomeadamente, a preparação de um relatório base para 
candidatura da área territorial do concelho a Reserva da Biosfera da UNESCO e a criação de uma 
marca territorial que valorize as atividades associadas aos valores naturais, foi possível ao longo 
dos últimos dois anos estabelecer um conjunto de contactos institucionais e de dinâmicas locais 
que são indispensáveis para a concretizar a formulação da candidatura. 
 
O trabalho realizado desde então, alvo de informação na reunião ordinária da Câmara Municipal de 
30 de Julho de 2014, onde se inclui visitas a outros territórios que estão classificados como 
Biosfera da UNESCO, teve sempre subjacente a parceria existente entre a Câmara Municipal de 
Castro Verde, a Associação de Agricultores do Campo Branco e a Liga para a Proteção da 
Natureza, que através da criação de um grupo de trabalho tem preparado a candidatura ao 
Programa Mand and Biosphere, encontrando-se neste momento a preencher o formulário de 
candidatura que será submetido posteriormente à apreciação dos diferentes órgãos de decisão. 
Após o término da I Fase do plano de trabalho, importa formalizar a proposta de parceria de 
candidatura a definir algumas linhas de governança indispensáveis à continuidade do 
preenchimento do formulário de candidatura, onde terá que se inserir algumas decisões constantes 
do documento anexo. 
 
Assim proponho a aprovação do Acordo de Cooperação anexo, que foi elaborado no seio do grupo 
de trabalho.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara por unanimidade e nominalmente aprovar a proposta 
formulada pelo Sr,. Vereador Paulo Nascimento aprovando a minuta do acordo de cooperação em 
causa, a celebrar com a Liga para Proteção da Natureza e a Associação de Agricultores do Campo 
Branco, a qual se anexa à presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrita. 
 
3. - Protocolos de Cooperação para a prática desportiva: 
      (Associação de Jiu-Jitsu Brasileiro de Castro Verde e Futebol Clube de Castrense) 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A Câmara Municipal de Castro Verde foi informada da criação da Associação de Jiu-Jitsu 
Brasileiro de Castro Verde, cuja constituição se anexa, e que tem como fim a promoção, a 
organização e desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas associadas à 
prática do Jiu-Jitsu. 
 
É também comunicado que a modalidade se desvincula do Futebol Clube Castrense, pelo que, é 
necessário proceder à revisão do protocolo com o Futebol Clube Castrense, aprovado na reunião 
da Câmara Municipal de 3 de Fevereiro 2016. 
 
Tendo presente a informação constante nos documentos anexos, propõe-se a celebração de 
Protocolo de Cooperação com a Associação de Jiu-Jitsu Brasileiro de Castro Verde, a exemplo do 
que acontece com outras associações desportivas, mantendo a verba definida para o apoio à 
modalidade em causa.” 
 
Apreciado o assunto e face às dúvidas suscitadas quanto ao desaparecimento da modalidade, no 
Futebol Clube Castrense, na sequência da criação da Associação de Jiu-Jitsu Brasileiro de Castro 
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Verde, e de este poder manter, no âmbito das suas atividades, igualmente a referida modalidade 
desportiva, verificou-se o consenso unânime que este assunto fosse retirado da ordem de trabalhos 
e agendado proximamente, para que a questão em causa seja colocada, formalmente, junto do 
Futebol Clube Castrense. 
 
4. Concessão de apoio à AVAL - Associação de Voleibol do Alentejo e Algarve: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A Câmara Municipal de Castro Verde celebrou um protocolo de cooperação com a Associação de 
Voleibol do Alentejo e Algarve que, para além da cedência de espaço para funcionamento da sede 
social em Castro Verde, enquadra a promoção e realização de atividades e iniciativas numa 
perspetiva de desenvolvimento desportivo, social e cultural e local, conforme considerandos 
definidos na introdução do acordo. 
 
No âmbito do seu Plano de Atividades para 2016, a AVAL, para além do seu apoio a diversas 
iniciativas do Gabinete de Desporto desta Autarquia, como é o caso dos Jogos Concelhios e das 
atividades de animação desportiva, propõe-se a desenvolver em Castro Verde as seguintes 
iniciativas: 
 
Formação 
 
- Campo de Férias Gira Praia, com estágio integrado de jogadores das seleções jovens de subs 
   -prevista para a interrupção letiva das Férias de Páscoa; 
- Curso de Treinadores de Voleibol - Grau I - 4 fins de semana seguidos ou interpolados - a partir 
da 2ª. quinzena de Maio e Junho 2016. 
- Realização de um Curso de Treinadores Nível II e novo Curso de Árbitros Estagiários (indoor). 
 
Gira Vólei/Voleibol Ar Livre (2x2) 
- Uma Etapa do Circuito Regional de Ar Livre 2016 - prevista para 19 de Março 2016 - Pista de 
Atletismo Municipal; 
- Encontro Regional de Gira Vólei do Alentejo - 21 Abril 2016 - Estádio Municipal; 
- Taça Kinder - Encontro Regional - 4 Junho 2016. 
 
Gira Praia/Voleibol Praia (2x2): 
- Etapa 5 do Circuito Regional de Gira Praia 2016 - 27 Março 2016 ou 3 Abr 2016. 
- Etapa 8 do Circuito Regional de Gira Praia - 24 Julho 2016. 
- Etapa Inicial ou Final do Circuito Regional Voleibol de Praia - de acordo com as datas previstas (a 
discutir em reunião). 
- Etapa 12 do Circuito Regional de Gira Praia 2016 - 24 Setembro 2016. 
 
Voleibol Pavilhão (Indooor) - (6x6) 
- Taça de Aniversário 2016 - Pavilhão Municipal - 7 Maio 2016. 
- Taça Regional da AVAL 2016 - Pavilhão Municipal - 8 Maio 2016. 
 
Assim, nos termos do Protocolo de Cooperação celebrado entre a Câmara Municipal de Castro 
Verde e a Associação de Voleibol do Alentejo e Algarve, alínea a), ponto 2 da cláusula 1ª., 
proponho a atribuição de um apoio de 2.500 € à AVAL, no ano de 2016 para apoiar as ações e 
dinâmicas programadas para Castro Verde.” 
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Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, atribuir à Associação 
de Voleibol do Alentejo e Algarve (AVAL), o apoio financeiro proposto no montante de 2.500 €, e 
autorizar o respetivo pagamento.  
 
5. - Concessão e renovação de cartões sociais: 
 
Tendo presente a informação e a documentação formulada pela Divisão da Ação Social, Educação, 
Cultura e Desporto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, o seguinte: 
 

• Conceder cartões sociais a: Fernando José Sobral Mestre, residente no Monte dos 
Aivados, e a Maria Marques Costa, residente em Castro Verde, ambos no escalão A; e a 
Maria Joaquina Serôdio Pereira Valente, residente no Monte dos Geraldos, no escalão B. 

• Renovar os cartões sociais de: Juvenal Fernandes Colaço e de Sandra Maria Emiliano 
Lança, residentes em Castro Verde, e de Maria da Conceição Farias Mateus, residente no 
Monte dos Aivados, todos no escalão A. 

 
Não participou na apreciação e votação do pedido de renovação do cartão social de Juvenal 
Fernandes Colaço, o Sr. Vereador António João Fernandes Colaço por se tratar de seu familiar. 

 
APROVAÇÃO EM MINUTA 

 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 

 
ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 

 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 16 horas, qual se lavrou a presente 
ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, assim como 
pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos termos do nº 
2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 
 


